
 

 

COMITÊ INTERFEDERATIVO 

 

Deliberação nº xx, de XX/XX/2019 

Aprovação dos pleitos dos Municípios mineiros de Iapu 

e Periquito conforme análise contida na Nota Técnica 

nº58 da CT-SHQA. 

 

Em atenção ao TERMO DE TRANSAÇÃO E DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TTAC, e 

ao TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA GOVERNANÇA (TAC-Gov.) celebrados 

entre órgãos e entidades da União, dos Estados de Minas Gerais e Espírito Santo, Ministérios 

Públicos, Defensorias Públicas e as empresas Samarco, Vale e BHP; e  

 

Considerando o definido nas Cláusulas 169 e 170 do TTAC, nas Deliberações do CIF nº41/2017, 

nº43/2017, nº117/2017, nº166/2018, nº174/2018, nº193/2018 e nº268/2019, na Nota Técnica nº58 

da Câmara Técnica de Segurança Hídrica e Qualidade da Água (CT-SHQA) bem como as 

atribuições deste órgão colegiado; o COMITÊ INTERFEDERATIVO delibera: 

 

Deliberação do CIF: 

 

1. Aprovar a solicitação feita pelo município de Iapu para cancelamento dos pleitos de 

ampliação de aterro regional no valor de R$ 580.265,74 e de estudos ambientais no valor 

de R$ 50.000,00 aprovados pela Nota Técnica nº 20 da CT-SHQA, Deliberação CIF nº 174; 

2. Aprovar o novo pleito do município de Iapu para a compra de um triturador de galhos no 

valor de R$ 10.271,00 e uma mini carregadeira no valor de R$ 190.000,0, totalizando R$ 

200.271,00; 

 

● Considerar inapto o novo pleito apresentado pelo município de Iapu para aquisição de 

Caminhão compactador no valor de R$336.000,00; devido à carência existente no município 

no transporte dos resíduos recicláveis, conforme apontado na Nota Técnica nº 58 da CT-

SHQA. Nesse sentido, sugere-se que o município encaminhe proposta de transporte que 

otimize a coleta seletiva no município fortalecendo o programa implantado. 

 

● Considerar apto o novo pleito apresentado pelo município de Periquito para obras de 

melhoria na unidade de triagem de recicláveis e compostagem no valor de R$305.606,06. 

 

Brasília, XX de  XXXX de 2019.  

Eduardo Fortunato Bim 



 

 

Presidente do COMITÊ INTERFEDERATIVO 


